
âmara ^^anicipaí de ̂ irigüi
Estado de São Paulo

INDICAÇÃO N" 12 8/1^

notificação para as devidas

AO proprietário do imóvel localizado na rua professoraAFFroAJARDONI, N= 1028 - JARDIM JUSSARA MARIA.

Senhor Presidente:
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Respeitadas as formalidades de estilo, por intermédio de
-  iwr^irAMOS ao Senhor Prefeito Municipal de Birigui que se realize

ã^enhor proprietário do Imóvel looallaado à Rua Professora Stela Affm,Gaiardo„i,nM028,noBalrro^Ja^m^Jussara^^^^ palo fato de due esse
imévei esté aPandonado, sendo frepuentado e se tornando oasa de moradores de rua da
nossa oidade. s„,„ção, não

.demos se dã —

::::::::oa::nS:;e::::o:;os invasores, sendo assim, o iooal estã se tornando um
risco para os moradores das p,o,eçâo dos munioipes, o
imóvel deveria ser visitado regularmente, ter suas fecdaduras trocadas e reforçadas, e.oetruidos muros e portóes se.„ —oTo^— Sendor
Prefeito Municipal, possa após a análise, providenciar com a máxima urgenca a
notificação para o proprietário tomar as devidas providencias.

Câmara Municipal de Birigüi,
Em 19 de março-ü^018.

d^A Cá^Tl^NA BiAT
I /VEREADORA


